
INDICAÇÃO Nº 
346
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes providências necessárias, no sentido que sejam liberados recursos emergenciais e à estrutura da Coordenadoria da Defesa Civil do Estado a fim de auxiliar o município de Bofete, que foi gravemente afetado pelo forte temporal que atingiu a região, causando inúmeros prejuízos à população, deixando inclusive desabrigados.
JUSTIFICATIVA

Houve destruição das galerias de águas pluviais no loteamento Jardim das Siriemas,  causando alagamento em residências no Loteamento Santa Teresinha e no Mirante do Vale; desabamentos na estrada rural Bofete-Pardinho  impedindo acesso aos bairros de Óleo ,  ao Loteamento Gigante Adormecido, ao Bairro das Três Pedras; erosão no leito da Estrada Municipal para o Bairro Jacutinga e  da Estrada Municipal para o Bairro da Furna; erosões na estrada rural e destruição das Pontes do Loteamento São Marcos; destruição de pontes sobre córregos da região, das pontes do Socorro e da Roseira sobre a Estrada Rural Pardinho- Morro de Bofete, da Ponte Zé Maria, das pontes Ratinho, da Ponte “dos Prado”; destruição da Ponte Alta na Estrada Rural Ponte Alta; das pontes em concreto na Estrada Rural Bairro do Óleo, pontes na Estrada de Acesso à BFT 040 (Ponte Neoclécio e Ponte Fernandão); destruição da Ponte em Concreto Cruzamento Roseira-Bairro de Óleo;destruição da Estrada Municipal Morro de Bofete.

Justificamos ainda, que o município de Bofete encontra-se novamente em situação de emergência devido às chuvas de março do corrente exercício, visto que não dispomos de recursos necessários para a recuperação das áreas atingidas.
Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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